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Lei nº 1.005/2018. 

Ementa: Estima a receita e fixa a despesa 
do Município de Ferreiros para o exercício 
de 2019. 

O PREFEITO DO 1nu~u.• 
legais, faz saber que o 

I - O orçamento fiscal referente àó~_defes,lzé$slativo e Executivo e seus fundos órgãos e 
entidades da Administração Pública MUJ2_iiipal;_ireta e indireta; 

II - O orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e órgãos da Administração 
Direta e indireta, incluindo os fundos mqnicipaís, 

_ eAPÍTUI:;O-II.-_,jiiiiii, 
Dos Orçamentos Fiscal e da-Segu5idade Social 

Da Estimativa da Receita 

Art. 2°. A receita total estimal:la1 no mésmo..;..válor dà despesa total é de RS 32.524. 773,94 (trinta 
d • 'lb- L,~ h ·- • N ,e,, ' L,l f ! ' ' e 01s mi oes qum entos e víntc-e quatro nu setecentos e setenta e Ires reais e noventa e 

quatro centavos), sendo: ' ~ ' · 

I - Orçamento f1,s~I: R$ 24.898,.598,94 (vinte e; A_~atro milhões oitocentos e noventa e oito mil 
quinhentos e noventa e oito reais e noventa e quatro centavos). 
II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 7.626.175,00 (sete milhões seiscentos e vinte e seis mil 
cento e setenta e cinco reais), onde: 

a) R$ 3.448.500,00 (três milhões quatrocentos e quarenta e oito mil e quinhentos reais), 
compreende receitas de saúde; 

b) R$ 729.175,00 (setecentos e vinte e nove mil cento e setenta e cinco reais), compreende 
receitas de assistência social; 

e) R$ 3.254.950,00 (três milhões duzentos e cinquenta e quatro mil novecentos e cinquenta 
reais), compreende receitas do Regime próprio de Previdência Social. 

Art. 3°. As receitas são estimadas por categorias econômicas, segundo a origem dos recursos, 
conforme o disposto no anexo O 1. 



~ 
Piitrr.1llli!1~ 
ffiRREJROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS 
A•. fnincisco freire do Sil'Nl, 32 · (ontro· F,,11,im/Pl · UP )11~-l)OO 

J:o•e: (81) 3'57.1156 1 J:oo,/fo,: (11]3M1.111 I 
OlP.: 11.361.870/00Bl-01 

Art, 4°. A receitas estimadas no orçamento serão arrecadadas na forma da legislação em vigor, 
de acordo com o desdobramento constante no anexo 02. 

Da Fixação da Despesa 

Art. 5°. A despesa orçamentária total, no mesmo valor da receita, é fixada por função, poderes e 
órgãos, em R$ 32.524.773,94 (trinta e dois milhões quinhentos e vinte e quatro mil 
setecentos e setenta e t~e i'íôve&.1.e 9'!?-Jrõ'J1êenl;vós}, e desdobrada nos termos da Lei 
Orçamentárias em: 

a) 

b) R$ 1.772.258,00 (um milhãõ setecento~~etenta e dois mil duzentos e cinquenta e oito 
. ) d d .••• ;;3f, ..• ~ . l reais , compreen e espesas com ássistência socra ; 

e) R$ 2.741.124,46 (dois milhões setecentos e quarenta e um mil cento e vinte e quatro reais 
e quarenta e seis centavos), correspondeqte às despesas com previdência social. 

3:337.494;99. (trêsmilhões trezentos e trinta e sete mil quatrocentos e 
etenta e nove ce'l~vos)rdas despesast1Xa~as nas~àlíneas "a", "b" e "c", 
erão custeadas comrecursos ~o orçgmento fiscal. 

Art. 6°. A despesa toak fixada \por lfuilçõe's, sub-funções, ,proi_yto~ l!tividades e operações • • d pl,oA ,,_;_ãiw U,;Jd, ,.;.,k_~a' _. U .....:'.06 -.=-:09' d 1 • especiais os oceres e org os, esta iscnmma a nos anexos a esta er, consoante 
disposições da Léi FederàP4t3:for6ir e"tegülà'inentâções,específicas! 1 1 

Art. 7° As categorias econômicas e despesas por grupos estão demonstradas de forma analítica, 
individualizada por órgãos no anexo 02 e consolidados no resumo da natureza da despesa. 

Da Autorização para Abertura de Crédito Adicional Suplementar 

Art. 8°. Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do§ 8°, do art. 165, da Constituição da 
República, do § 4, do art. 123, da Constituição Estadual a abrir créditos suplementares, no 
decorrer do exercício de 2019, até o limite de 40% (quarenta por cento) da despesa geral fixada 
no orçamento total da presente Lei, na forma do que dispõem os arts. 7° e 40 a 43, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, para atender às despesas cujas dotações se verifiquem 
insuficientes. 
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Parágrafo único. Autorizado a usar como fonte de recurso para abertura de crédito suplementar 
os recursos provenientes de transferências voluntárias resultantes de convênios, ajustes e outros 
instrumentos para realização de obras ou ações específicas. 

Art. 9°. O limite autorizado nos artigo 8° não será onerado quando o crédito se destinar a: 

1. atender insuficiência de dotações do Poder Legislativo, por meio de anulação de 
saldos de .d~~ã~.Jl.e~ence~t~s ~o 5mesmo grupo de despesa e de unidade orçamentária âa Camara-Hn~•~•M••~iilt.:. 

11 l. 

II. 

V. atender despesas vinculadas -á convênios, observada a destinação prevista no 
instrumento respectivo e parágr/ro único do art. 8° da Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 

VI. arender.insufícíência-de lutras d~sas de custeio e de capital consignados em 
p~bgranilíS-de4rabalho-dõs sistemas'inunicipãi~ de saúde, de ensino e de 
assistência social, mediante ~cancelamento de dotações das respectivas funções. 

I - Realizar op~raç~o.~e.JC[..éd)tol'.pqr;.a.J'1~eci1?.,ação0da receita nos termos.do artigo 38 da Lei 
Complementar 1 O 1/2000, obedecidas a normas do Banco Central do Brasil, e Resoluções do 
Senado Federal, desde que as obrigações sejam pagas dentro do mesmo exercício de 2019. 

II - Contratar e oferecer garantias e empréstimos voltados para a modernização administrativa e 
tributária, bem com a execução de programas de habitação e saneamento, respeitados os limites 
da Lei Complementar 1 O 1/2000, de Resoluções do Senado Federal e legislação pertinente. 

Das Disposições Gerais 

Art. 11. Os créditos especiais e extraordinários, autorizados nos últimos quatro meses do 
exercício financeiro de 2018, ao serem reabertos, na forma do§ 2° do art. 167, da Constituição 
da República, do § 2°, do art. 128, da Constituição Estadual, serão reclassificados em 
conformidade com a presente Lei. 

Art. 12. A Secretaria de Finanças, no prazo de até 30 (trinta) dias após a sanção da Lei 
Orçamentária, disponibilizará a cada órgão titular de dotações orçamentárias, o quadro de 
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detalhamento das despesas - QDD, demonstrando os projetos, atividades e operações especiais, 
detalhadas por categorias econômicas, grupos de natureza de despesa, modalidades de aplicação, 
elementos de despesa e fontes de recursos. 

Art. 13. O Poder Executivo estabelecerá normas para realização da despesa, inclusive a 
programação financeira para o exercício de 2019, onde fixará as medidas necessárias a manter os 
dispêndios compatíveis com a arrecadação da receita, a fim de obter o equilíbrio financeiro 
preconizado pela legislação es~a. 

t= : 
Art, 14. Na fixação dos"valorcs das dci~çpl q-para pessoal fõrâm consideradas projeções para 
acréscimos de despesa?âestinadas a atende ~ dispçsições do § 1 ~~do artigo 169 da Constituição 
F d 1 . .ri , ~ •.• e era. 

VIVENDO O PRESENTE E: CONSTRUll\00 O F JTUR 


